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Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

DIREITo ADMINrsrRATrvo. r-rcrrnçÃo E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. DISPENSA DE
ltcnaçÃo. Hrpórsse LEcAL. pREVrsrA No
ARTIGO 75, II, DA LEI N" I4.I33/2I. DECRETO N"
I1.3t7122. coNTRArnçÃo rxrenloR A R$ 57.208.33.
VTABTLIDADE ruRÍDrcA. pnoceoÊncm.

't:i.:i
I - RELATÓRIO

Cuida-se de Processo Administrativo n" 02O12023 - Dispensa de Licitação n.

00612023. que tem como objeto a "contratação de empresa especiali,^,{a na prestação de serviço de

manutenção prcdial, prevartiva e conetiva na rede elétrica das Secretarhs Municipais do Município",

conforme solicitação do SocÍ€tário Municipal de Via Obras e Serviços Públicos, Edemar Menegassi.

Analisando o processo, tem-se que ajustificativa para a referida contratação se dá

diante da necessidade de manutenção ans instalações elétricas ílâs edificações e sistemas com vistas

a fomecer e garantir mndições adequ"das e seguras de funcionamento e operação.

Justificam que a Prefeitura Municipal utiliza vários sistemas, máquinas e

equipamentos que exigem conhecimentos técnicos es?ecializados em manutenção de instalações

elétricas. devendo ter suas instalações inspecionadas periodicamente para garantir condições de

t-uncionalidade. segurança e conforto aos usuários, bem como manter padrão operacional adequado.

No entanto, nâo dispõe de funcionários em seu quadro funcional de técnicos, nas aéreas de instalação

e manutenção de sistemas elétricos.

Consta do presente processo, que a contratação se daÉ com base no fundamento do

aÍtigo 75, ll, da Lei n" 14.133/21.
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Integram os autos os seguintes documentos: Solicitação de realização de Licitação

assinada pelo Secretário solicitante, Verba Orçamenúria, Justificativa para Contraração Direta-

Termo de Referência, Quadro de Cotações e Orçamentos, Documentação relativa à Habilitação do

proponente vencedor, entre outros.

II - FUNDAMENTAÇÂO

Inicialmente, iÉsta consigrrar que o pr€s€nte Parecer Jurídico, embora no caso em

apreço possua obrigatoriedade legal na emissão, este possui caráter meramente opinativo, ou seja,

não sobrepõe o poder discriêionário do Chefe do Poder Executivo, tendo ülo somente a Í'inalidade

precípua de elucidar, infomiar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

pratica,Jas pela Administraç b Yü4#. comqdúre o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles. rz

rt rbi.s:

vo!

[...] Pareceres admirlislqiy,ç sdo noniÍestqões & orgãris técnicos sobre o$urtos submetidos à
-Jw.corlti&ração. O pareceí-lem caniúer neraneme opinatlvo, ttão virdando a .ldminíslrução ou

,. os pqíiculares à sua molfuação ou corghuões, salvo se aprwdo por do subsequente. JLt. então.
o etc subsisb como do administrat'no não é o pqecer, nas, sin. o do de sua apro|dçào, que
fjitibná reveslir a nodalid& normatita, orúnatóri4 rcgc*iot.or'gniiiva (WIRELLES. 2010 p.
t97).

CudpÍÉ'aÍÍplâÍ que a Lei f "14.133D1, 
ern seu artigo 53, s 1., incisos I e II.

esnbelece a imprescindibilioáae cci'pri,rcctr "1urfulcó"iéafrndo pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise'a legalidade do procedimento, bem como todos os

elementos indispenúveis à contatação, in verbis:

Art.53. Ao final da fase preparalóri4 o processo licitatório seguiní para o órgão de
assessoramento jurÍdim da Adminisnzção, que realizaná controle prévio de legalidade
mediaate aníise j urídica da contrataÉo.
§ l" Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento juridico da
Administração deveÉ:
I - apreciar o proc€sso licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de
prioridade;
II - redigir sua manifestagão em linguagem simples e compreensível e de forma clara e
objetiv4 com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análisejurídica.
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A contratação por paÍe da municipalidade, em regra, será precedida por p so

licitatório. garantindo a lisura e a isonomia na disputa entrc os possíveis fomecedores. Contudo. há

algumas situações em que o processo licitatório será dispensável, conforme os termos do artigo 75 da

Lei n' 14.133/21, porém garantindo os princípios anteriormente citados.

Pois bem, analisando o processo administrativo in tela, se tem que a futura

contratação se encontra enquadrada na exceção prevista no artigo 75, II, da Lei n" 14. I 33/21 , o qual

disciplina que.'

Art. 7 5 rL dt.s. g;áv el 1, littÍaqãD :
ll - parlã coniííiiiaeo qíe envóÍrá valóiés infáiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais); no caso de outros serviços e comprds;

Por sua ve4 o Dec feto n' ll.3lzt22tratou de atu:úizar os valores trazidos na Lei nu

14. I ll/2 l. Quanto a oispensa, obj'àli deste processo administrativq o anexo do mencionado Decrero

atualiza o valor contido no aÍ. 75, incilp tl, da Lei l4.l33?l paÍq R§ 57r0S,33 (cinquenta e sete

mil duzentos e óíto roais e finta e três centavc).

A., vantagein econômica à Administração Pública se. óbservará através da

apresentação do balizatben6 de preços, sendo este realizado, frefoÉrôialmente, pelos valores

contratados do objeto licitai! por órgãos da Âdminisfação Publica. nío sendo admitido, üio somente

orçamentos de propenscíí contataaos para executar o serviço.

Analisando detidamente o processo administrativo in casu, se vê que loram

apresentados 03 (tres) orçamentos privados para a aquisigão do serviço, bem como 03 (três)

orçamentos públicos, o que nos permite adotríJos como parâmetro.

Em continuidade na aúlise do processo administrativo que culminará na futura

contralação in tela, temos que as propostas mais vantajosas à municipalidade foram apresentadas pelo

GABRIEL BALTAZAR JORGE DE MELO ME, o qual apresentou a proposta no valor de R$

54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).

Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fomecedores, se vê que os setores desta

municipalidade atuaram preservando integralmente esses princípios, uma vez que fora realizado 03
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(três) orçamentos em empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajo

Administração Pública.

Analisando as documentações apresentadas pela possível proponente mais

vantajosa a esta municipalidade, tem-se que o mesmo possui todas as certidões negativas necessárias

para firmarem os contratos administrativos.

Outra análise a ser feita por esta Assessoria, é acerca de possível fracionamento de

despesa- o qual consiste na,.çraltzação de mais de .um processo administrativo para a
aquisição/contratação de serviços sim ilares, com o intuito de burlar a regrq qual seja: a realização do
processo licitatório. visardo alterar a modalidade licitatória.

o rribunal de contas da união já manifestou contrariamente a essa pnfuica. ao

"icom efeito. a frq$Pfu;ia'da urilizn[+ da modalidadê ooÍaite para a compra de material mêrjico-
hospitârar. indbadà"Égíúcontrote r*ímq cofigura o fracionamenro da d.rp.o 

" 
u iuguã 

"orr.omodaltdade licitatória-. contrariando dicpositivos dâ t€i &ó66i93- qr. ,.d.n a urilização rlessa
modalidade para aquisições que possam seÍ efefirâdas conjuntamenrc, semp.a qo o *n{urrrio ,r"
seus valores caracrerizar brc6o da tomads de pÍeços. (Aiórdâo I ZOfVmOà, t.'Cama.u_ rci. vin
Gailherme Palmeira). "

núim, analisando a ocon'ercia de eventuar fraciqu'enb. tem-se que no presenre

exercício não houvé contrataçfu com o flresmg intuito, hexistindô, portanto, quarquer
questionamento ac€rcá do eventual fracionamento de despesa.

Para flrnalizar'â'emlssão 'deste.parecêf fÍú íeóéSiário analisar os requisitos trazidos
pelo artigo 72. da Lei n" 14.t33121, quais sejam:

{rt. 72. O processo de contÍatação diret4 que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de liciaçao, deverá ser instruído com os seguinres
documentos:
I -.documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico
preliminar, anlílise de risms, termo de referênci4 projeto bÁlco ou projeto
executiyo;
II - estimativa de despes4 que deverá ser carcurada na forma estaberecida no aí. 23
desta Lei;
III -..parecer 

- 

jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos re4uisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
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V - comprovação de que o mntrúado preench
qualifi cação mínima necessária;

e os requisitos de habilitação e

VI - razão da escolha do contralado;
VII _ justificativa de preço;
\llll - autorização da autoridade competente.
Panígrafo único. O ato que autoàza a contÍatação direta ou o extrato deconente do
contralo deverá ser diwlgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico
oficial.

Compõem o presente prócesso administrativo: Termo de Referência, Cotação de
Preços, previsão de recursôs' di(ímentános cómpativeis'ôom o compromisso a ser assumido,
autorização da autoridade competeÍte e justificativa de prcço. Temos, poÍanto, que os requisitos do

Por fim. registra-se a anárise do processo sob o prisma estritaÍnente jurídico. náo
competindo adentrar na 

"oníeni&rcia 
ena oporhmidade dos atos praticados, nem analisar aspectos

de natureza emin enrement" fur(&&minidíhfu-

i4t i
,Itr.' CONCLUSÃC,",,"

fresta feifa; tendo ern vista os aspectos dejuridicidadq esta Assessora Jurídica do
Gabinete do Prefeito úgnatráda opina favoravelmenúe ao prosseguiienlo do processo Adm inistrativo
n" 02012023 - DispenO.é-íiç ita4;ão rf (nt6/2.023, com a sua pronri ratifica@o.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 2l de março de 2.023

lqa.--,0"*,:, r\--'w,..-
KÀYLA AL}'ES AMORIM

Assessora Jurídica do Gabinete do prefeito
OAB,MT n.29.683/0
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